
:ffiffi,)K
Câmara Municipal de Pedro Canário

ESTADo no espÍRrro SAIYTo
GABINETI DOVEREADOR

rnorclçÃo ilo 149/2019

O Vereador fOÃO HEilDES, flo uso de suas
atribuições, com amparo no artigo 110 inciso VIII, do Regimento Interno Cameral,
propõe ao Egrégio Plenário a seguinte medida de interesse público, a ser
encaminhada à Secretaria Municipal de Governo, Secretaria Municipal de
Administração, para a seguinte providencia: Para gae o xsutivo meçd
dorps ptia informatiar e digiâli?âr tudos os pMimentos e
sisftmas das Óryãos Ptúbticas lüunicipÍs, em espcÍal a paÉe
Adtninistmtiua.

Iustifietiva

O referido pedido tem sua necessidade, visto que trará maior

agilidade nas tramitaçfus, bem como irá facilitar a administração de processos

que veiculam nos órgãos municipais, além de economizar em papeis (folhas), uma

forna de ajudar na que#o ambiental.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espírito Santo.

Em 25 de outubro de 2019.
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